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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N276/2018 
AUTORIA - Comissão de Justiça,Legislação e Redação 
ASSUNTO- APROVA o Parecer Prévio emitido pelo Acórdão nº 342/2016 - Primeira Câmara - 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprova, as contas do Executivo Municipal de 
Apucarana, relativas ao Exercício Financeiro de 2014, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o 
Projeto de Decreto Legislativo Nº76/2018, que refere-se ao Parecer Prévio emitido pelo 
Acórdão nº 342/2016 - Primeira Câmara - Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprova as 
contas do Executivo Municipal de Apucarana, relativas ao Exercício Financeiro de 2014. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 05 de novembro de 2018. 

/IJ.·1/i! ~ 
Augusto Molina Ferreira 

PRESIDENTE 

Mareia Regina da Silva de Sousa 
SECRETÁRIA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº76/2018 
AUTORIA - Comissão de Justiça,Legislação e Redação 
ASSUNTO- APROVA o Parecer Prévio emitido pelo Acórdão nº 342/2016 - Primeira Câmara - 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprova as contas do Executivo Municipal de 
Apucarana, relativas ao Exercício Financeiro de 2014, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO analisou o 
Projeto de Decreto Legislativo Nº76/2018, que refere-se ao Parecer Prévio emitido pelo 
Acórdão nº 342/2016 - Primeira Câmara - Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprova as 
contas do Executivo Municipal de Apucarana, relativas ao Exercício Financeiro de 2014. 

Findada a análise, opinamos pela LIVRE TRAMITAÇÃO da matéria 
deixando o mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em OS de novembro de 2018. 
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SECRETÁRIO 

Mareia Regina da Silva Sousa 
PRESIDENTE 
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